
 

 

 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 
 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, nº 10 – Centro – Conselheiro Lafaiete-MG CEP: 36.400-026 

 

LEI MUNICIPAL, Nº 6.119 DE 11 DE JULHO DE 2022. 

 

INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE O MÊS “ABRIL 

LARANJA”, DEDICADO À CAMPANHA DE 

PREVENÇÃO DA CRUELDADE CONTRA OS 

ANIMAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e eu 

Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete, o mês “Abril 

Laranja”, dedicado à campanha de prevenção da crueldade contra os animais. 

 

Art. 2º - O “Abril Laranja” passa a integrar o Calendário Oficial de Datas e Eventos do 

Município de Conselheiro Lafaiete a ser comemorado anualmente no mês de abril de cada ano. 

 

Art. 3º - No mês do “Abril Laranja” poderão ser desenvolvidas ações, com os seguintes 

objetivos: 

I - alertar e promover debates sobre o tema; 

II - estabelecer diretrizes para o desenvolvimento de ações integradas, envolvendo a 

população, órgãos públicos, instituições públicas e privadas; 

  III - estimular, sob o ponto de vista social e educacional, a concretização de ações, 

programas e projetos na área. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS ONZE DIAS 

DO MÊS DE JULHO DE 2022. 
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